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INDICA AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED),

DuTa REFORMA E AMPLIAÇÃODA ESCOLA SÃOipaTER BENEDITO NA COMUNIDADE SURUCUÁ,
1º Secrerária REGIÃODO RIO TAPAJÓS.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores,

A parlamentar que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

Considerando a indicação nº 438/2022, aprovada por unanimidade nesta Casa Legislativa,
destacamos a urgente necessidade de manutenção predial e melhorias estruturais na Escola
Municipal São Benedito, localizada na Comunidade de Surucuá. Com o objetivo de aprimorar o
ambiente educacional, potencializar o processo de ensino-aprendizagem e promover a motivação
dos alunos, é imperativo garantir condições adequadas para os 101 estudantes, desde a educação
infantil até o ensino fundamental II. Considerando também o crescente aumento populacional na
região, é crucial implementar medidas para assegurar que a escola continue desempenhando seu
papel fundamental na comunidade, oferecendo uma educação de qualidade e acessível a todos.
Diante das expositivas a vereadora queeste subscreve INDICA ao Chefe do Executivo Municipal,
por meio da secretaria competente, Reforma e a ampliação da escola São Benedito, na
Comunidade Surucuá - Região do Rio Tapajós.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e
Secretaria Municipal de Educação.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães, 11 de março de 2024.
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